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PLC 08/2021 

 

Extingue o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Uruguaiana, extingue a 
autarquia Uruguaiana Previdência Social – 
URUPREV e o Fundo Municipal de Previdência 
Social vinculado a URUPREV, cria o Fundo 
Previdenciário de Uruguaiana. 

CENÁRIO DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
NO RIO GRANDE DO SUL 

Número de RPPS`s no Rio Grande do Sul: 
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Número de RPPS`s com déficit atuarial no Rio Grande do Sul: 

CENÁRIO DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
NO RIO GRANDE DO SUL 

* Dos RPPS`s constantes na análise do TCE/RS na webconferência: “levantamento sobre os RPPSs municipais”. 

Evolução do passivo atuarial: 

CENÁRIO DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
NO RIO GRANDE DO SUL 

* Dos RPPS`s constantes na análise do TCE/RS na webconferência: “levantamento sobre os RPPSs municipais”. 
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• O RPPS em extinção permanece como responsável pelo custeio/pagamento dos 
benefícios já concedidos durante a vigência do regime a ser extinto, bem como 
daqueles cujos requisitos já tenham sido implementados antes da sua extinção. 

• Municípios que possuem RPPS’s mais antigos e, consequentemente, muitos 
benefícios já concedidos sob sua responsabilidade, ao extinguirem seus RPPS’s 
deixarão de receber as receitas provenientes do recolhimento das contribuições 
previdenciárias. 

• Em contrapartida, permanecerão com as despesas provenientes do pagamento 
dos benefícios previdenciários já concedidos, não sendo auto-sustentável para os 
mesmos optar pela extinção. 

• A URUPREV foi o último RPPS a ser criado no Estado do Rio Grande do Sul e até 
agora possui apenas “9” benefícios concedidos. 

• A URUPREV possui poucos benefícios já concedidos, que perfazem a despesa 
mensal de R$ 22.668,59 (competência setembro de 2021). 

• A ausência de receita oriunda do recolhimento das contribuições previdenciárias 
não inviabilizaria o custeio destes benefícios. 

• A URUPREV torna-se, assim, um caso excepcional em comparação aos demais 
RPPS`s do Estado. 

 

 

Por quê Uruguaiana é o único município do 
Estado, até o momento, que busca a extinção 

do seu regime próprio? 

• NÃO. 

• Caso mantida sua existência,  a URUPREV deverá ser readequada e não mais 
funcionará nos moldes hoje praticados, uma vez que sofrerá as adequações da EC 
103/2019. 

• Única adequação aplicada na apresentação da ASCAMU foi o aumento da alíquota 
patronal e suplementar sem levar em consideração o aumento da base de cálculo 
de incidência, perfazendo uma diferença mensal de R$ 120.894,48 em favor da 
manutenção do RPPS. 

• Tal valor não leva em consideração o pagamento pelo Município dos auxílios 
doença e das licenças maternidade que com a manutenção do RPPS seguem sendo 
custeadas pelo ente municipal, enquanto ao retornar para o RGPS serão 
suportadas pelo INSS. 

 

 

O retorno ao RGPS/INSS implicaria em 
aumento de despesas para o ente público? 



04/11/2021 

4 

Essa afirmação não computa os valores gastos pelo Município 
com benefícios transitórios, hoje suportados pelo RPPS 
(URUPREV), mas que com o retorno ao RGPS (INSS) serão 
suportados por este. 

Auxílio por Incapacidade temporária: R$161.219,28 (competência 
setembro/2021) 

Salário Maternidade: R$43.554,21 (média mensal dos últimos 12 
meses) 

Cenários projetados pela ASCAMU: 

Cenários projetados pela ASCAMU: 
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Cenário INEXISTENTE. 
Todos os segurados passarão a 
recolher uma alíquota de 14%. 

Cenários projetados pela ASCAMU: 

Alíquotas patronal e suplementar -  aumento 
na base de cálculo de incidência: 

• Durante o período de existência do RPPS, o Município pagou sua contribuição 
previdenciária patronal e suplementar em valores inferiores ao que pagaria 
estando vinculado ao RGPS, pois a base de cálculo da URUPREV é inferior à do 
INSS, o que prejudica o servidor no momento de seu afastamento ou 
aposentadoria, em que pese o tenha beneficiado no presente, contribuindo com 
valores mensais menores do que contribuiria junto ao INSS. 

• Devem ser adequadas não só as alíquotas, como também a base de cálculo 
daqueles que contribuem abaixo do salário mínimo nacional. 
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• Manutenção da URUPREV acarretará em prejuízo financeiro àqueles que recebem 
as menores remunerações. 

 
• Servidores com menores remunerações contribuirão em percentual idêntico de 

14% aos que recebem as maiores. 
 

• Benefício para o servidor: no INSS a alíquota será escalonada, partindo de 7,5% e 

chegando até os mesmos 14%.  
 

Alíquota dos servidores vinculados ao RPPS x 
RGPS: 
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Alíquotas patronal e suplementar -  aumento 
na base de cálculo de incidência: 

• A ASCAMU utilizou como base de cálculo para o seu comparativo o valor de R$ 
4.803.569,81, referente a competência setembro de 2021, não levando em 
consideração que essa base de cálculo também aumentará, visto que a base 
mínima de incidência será o salário mínimo, como exposto anteriormente. 

 
• URUPREV possui atualmente 234 servidores que contribuem abaixo do salário 

mínimo. 
 

• O que demonstra mais uma incorreção do cálculo e dos números apresentados, 
fazendo com que aquela diferença mensal de R$ 135.474,26 em favor do retorno 
ao INSS, que também falamos anteriormente, aumente ainda mais.  

AUXILIAR PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO INFANTILAUXILIAR PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

 

 

Esse servidor embora tenha vencimento 

básico no valor de R$ 821,95, também 

recolhe à URUPREV sobre os avanços e a 

medida provisória, totalizando um salário de 

contribuição de R$ 1.100,00. 

Nesse exemplo, o servidor recolhe hoje o percentual de 11% para a URUPREV que totaliza 

R$ 121,00, quando a alíquota for readequada para 14%, o desconto passará a ser R$ 

154,00, enquanto que vinculado ao INSS, o mesmo servidor, recolheria 7,5% sobre R$ 

1.100,00, o que totalizaria RR$$  8282,,5050 ou seja o mesmo recolhe a maior na URUPREV para no 

final ter o mesmo benefício que teria no INSS que é de um salário mínimo. 
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Nesse exemplo, se o mesmo entrar em auxílio doença, passará a receber R$ 869,37 e terá os seguintes descontos: 
Uruprev (11%) = R$ 95,63 + IPE (plano de saúde) = R$ 69,54 + Simur = R$ 18,00 + Afmu = R$ 20,00 + Empréstimo 
consignado = R$ 614,31 totalizando R$ 817,48 de descontos. 

 

Na URUPREV em caso de auxílio doença, o benefício será de R$ 869,37, sobre os quais serão descontados R$ 817,48, 
resultando apenas R$ 51,89, enquanto que no INSS descontaria sobre o total de proventos e essa seria a base de 
cálculo do auxílio doença. 
 

Assim como o mesmo poderá passar toda carreira recebendo R$ 3.608,02 e no momento que se aposentar passará a 
receber menos que um salário mínimo já que contribuiu somente sobre R$ 869,37. 

AgoraAgora  sese  perguntasseperguntasse  parapara  esseesse  funcionáriofuncionário  sese  eleele  preferiapreferia  permanecerpermanecer  nana  URUPREVURUPREV  ouou  voltarvoltar  parapara  oo  INSS,INSS,  aa  
respostaresposta  dodo  mesmomesmo  seriaseria  maismais  dodo  queque  óbviaóbvia.. 

OPERÁRIOOPERÁRIO  
 

Total de Proventos = R$ 3.608,02 

composição (Vencimentos + Avanços + 

Gratificação + Hora Extra + Gratificação 

por risco a saúde), sendo que somente o 

vencimento e avanços são inclusos na 

base de cálculo da URUPREV, totalizando 

R$ 869,39, essa será a base para a 

aposentadoria do mesmo assim como se 

caso o mesmo precisar entrar em auxílio 

doença, passará a receber somente R$ 

869,39(base sobre a qual contribuiu). 

GUARDA MUNICIPALGUARDA MUNICIPAL  
  

Nesse exemplo, embora o total de proventos do mesmo seja de R$ 3.743,44 a base de 

cálculo da Uruprev é de R$ 1.875,24 e esse é a base para a sua aposentadoria ou eventual 

auxílio doença, a sua renda cairá praticamente para metade do que quando está na ativa. 
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PROCURADOR DO MUNICÍPIOPROCURADOR DO MUNICÍPIO  

 

Esse é um exemplo de servidor que possui um vencimento básico 

maior que a média das outras carreiras, este sim, seria um exemplo de 

servidor que teria desvantagem com o retorno ao INSS, pois o teto de 

contribuição e, consequentemente, aposentadoria estão limitados ao 

teto do INSS (hoje R$ 6.433,57). 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEMTÉCNICO EM ENFERMAGEM  

  
 

Total de Proventos = R$ 2.124,14 

composição (Vencimento + Avanços + 

Adicional de Saúde da família + 

Gratificação por risco a saúde), sendo 

que somente o vencimento e 

avanços são inclusos na base de 

cálculo da Uruprev, totalizando          

R$ 904,14, essa será a base de 

cálculo para aposentadoria ou auxílio 

doença do mesmo.. 

Nesse exemplo, embora o total de proventos seja de R$ 2.124,14 a base de cálculo da 

Uruprev é de RR$$  904904,,1414 e esse é a base para a sua aposentadoria ou auxílio doença, com 

isso a sua renda na inatividade será consideravelmente inferior à da ativa. 



04/11/2021 

10 

Total de Proventos de R$ 2.164,67 em 

cada matrícula, somando-se as duas 

matrículas o total de proventos será 

R$ 4.329,34, ou seja, o somatório das 

duas totaliza um valor abaixo do teto 

previdenciário que hoje é de R$ 

66..433433,,5757..  

  

Mesmo com a evolução das 

remunerações, seja pela atualização 

do piso nacional do magistério e ou 

pelo avanços no decorrer da carreira, 

dificilmente, este servidor atingirá o 

teto de contribuição do INSS, uma vez 

que este também é corrigido ao longo 

do tempo. 

 

PROFESSORA NÍVEL IV COM DUAS MATRÍCULAS DE 20H SEMANAISPROFESSORA NÍVEL IV COM DUAS MATRÍCULAS DE 20H SEMANAIS 

 
COMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS 

(URUPREV) APÓS O RETORNO AO RGPS (INSS) 

 
• CF/88 
• Art. 40.(...) 
• § 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o 
tempo de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

• Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 
Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da 
lei, a:          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

• (...) 
• § 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo 

de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios 
de previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de 
acordo com os critérios estabelecidos em lei.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

• § 9º-A. (MILITAR) 
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Fatores subjetivos que devem ser levados em 
consideração: 

• A segurança que o trabalhador terá recebendo seus benefícios através do 
RGPS/INSS. 

 
• A possibilidade de ingresso daqueles servidores facultativos, que não 

manifestaram sua intenção de ingresso no RPPS municipal dentro do prazo 
concedido. 
 

• Rendimento das aplicações do fundo previdenciário da URUPREV .  

Solução atuarial para estes fatores: 

• Aumento de alíquota! 
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URUPREVURUPREV  

RECEITA X DESPESASRECEITA X DESPESAS    

  

EXERCÍCIOEXERCÍCIO  RECEITASRECEITAS  DESPESASDESPESAS  

2018 
 

R$ 8.337.759,33  R$ 812.661,51 

2019 
 

R$ 17.738.445,18 R$ 2.848.179,28 

2020 
 

R$ 18.378.447,36 R$ 2.315.493,36 

2021  R$ 13.705.710,65 R$ 483.808,00 

TOTAL R$ 58.160.362,52 R$ 6.460.142,15 

* Fonte: Portal da transparência com valores nominais.  
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META ATUARIAL DEFICITÁRIAMETA ATUARIAL DEFICITÁRIA 

Os planos previdenciários com regime mutualista, quando da elaboração 

dos cálculos atuariais e dimensionamento do passivo, são adotadas 

diversas hipóteses atuariais, tais como tábuas de mortalidade, tábua de 

entrada em invalidez, crescimento salarial, entre outras. Dentre essas, 

encontra-se uma hipótese que tem forte influência nos resultados 

apurados. Trata-se da Taxa de Juros Atuarial que, após adotada como 

premissa para descontar os fluxos de contribuições e benefícios futuros, 

passa a compor a Meta Atuarial junto a um indexador de inflação. 

 

A meta atuarial (ou mínimo atuarial) é a rentabilidade mínima que um 

RPPS precisa auferir para que não haja perdas atuariais causadas pelo 

descasamento entre a hipótese utilizada (taxa de juros atuarial) e a 

rentabilidade alcançada. 

 

A meta é calculada levando em conta a duração dos compromissos do 

plano e o retorno esperado dos investimentos até o último pagamento de 

benefício. 

Vejamos os resultados da URUPREV desde sua criaçãoVejamos os resultados da URUPREV desde sua criação 

20182018  
  

Meta Atuarial: IPCA +6% a.a 

 

Equivalente: 9,97% 

 

 Em 2018, no primeiro ano de criação da autarquia (maio), o número 

de repasses foi reduzido, contudo o mercado estava favorável, inclusive para 

fundos com perfil conservador. 

 

 Ao final do exercício a carteira obteve R$ 154.325,44 de 

rendimentos. Mesmo com resultado positivo foi alcançado apenas 

32,44% da Meta Atuarial estabelecida para o período, quando deveria ser 

de RR$$  475475..725725,,7777  
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20192019  
  

  

Meta Atuarial: IPCA +6% a.a 

 

Equivalente: 10,56% 

 

 Em 2019, com o cenário econômico aquecido e maior diversificação 

da carteira, no encerramento foram apurados R$ 1.786.858,91 de 

rendimentos. 

 

 Os ganhos permitiram naquele ano superar em 7,80% a Meta 

Atuarial estabelecida para o período. 

 

 

 

  

20202020  
  

Meta Atuarial: IPCA + 5,89% a.a 

 

Equivalente: 10,67% 

 

 Em 2020, com o advento COVID-19, inicia-se um período de grande 

instabilidade econômica. Incertezas e intervenções do governo afetam toda 

cadeia econômica. Felizmente houve uma recuperação do mercado no ultimo 

quadrimestre, que possibilitaram obter R$ 1.962.235,61 de rendimentos ao 

encerramento. 

 

Contudo, ainda com resultado positivo foi alcançado apenas 44,68% da 

Meta Atuarial estabelecida para o período, quando deveria ser de                

RR$$  44..391391..753753,,8282 
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20212021  
  

Meta Atuarial: IPCA + 5,47% a.a 

 

Equivalente: 11,26% 

 

 

 No exercício corrente a situação de instabilidade foi intensificada, 

devido a sensibilidade do mercado financeiro. Especulações sobre segunda 

onda e variante Delta da COVID-19, cenário político, manifestações 

populares, mobilizações de classes, fatores externos, enfim, todo este 

cenário impactou e continua afetando o resultado da carteira. 

 

 Em 26/10/2021 a projeção é de fechar o mês com resultadoresultado  

negativonegativo  dede  RR$$  --  589589..530530,,9595, na carteira. 

 

 Esta projeção representa que o percentual de atingimento da Meta 

Atuarial de --  88,,7575%% resultado bem preocupante. 

 

 

 

 

CONCLUSÃOCONCLUSÃO  

 

 

 Como demonstrado, resta comprometida a viabilidade do 

fundo quanto a Meta Atuarial, não havendo o retorno necessário para 

fazer frente ao déficit previdenciário, por consequência impactara no 

aumento deste passivo e possivelmente em novos ajustes as 

alíquotas. 
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Considerações finais: 

 

 

 


